
   

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 

Avenida Bento de Abreu nº 1172. Jardim Primavera 

Telefone: 3335 8136 – ramal 27 

 

= ATOS OFICIAIS = 

Despachos exarados pela JURAMA – Junta de Julgamento de Recursos Ambientais do Município 

de Araraquara, de acordo com os pareceres constantes nos processos.  

INDEFERIDO/1ª INSTÂNCIA 

Processo nº Interessado 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

DEFERIDO/1ª INSTÂNCIA 

Processo nº  Interessado 

24885/2022 Edson Teixeira de Godoy 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

Certificamos despachos supramencionados, a serem publicados no Jornal “Folha da 
Cidade” e posteriormente, serão encaminhados para as providências cabíveis.  

Araraquara, 09 de maio de 2022. 

JURAMA – Junta de Julgamento de Recursos Ambientais do Município de Araraquara 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade 



   

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 

Avenida Bento de Abreu nº 1172. Jardim Primavera 

Telefone: 3335 8136 – ramal 27 

 

= ATOS OFICIAIS = 

Despachos exarados pela JURAMA – Junta de Julgamento de Recursos Ambientais do Município 

de Araraquara, de acordo com os pareceres constantes nos processos.  

INDEFERIDO/2ª INSTÂNCIA 

Processo nº Interessado 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

DEFERIDO/2ª INSTÂNCIA 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

Certificamos despachos supramencionados, a serem publicados no Jornal “Folha da 
Cidade” e posteriormente, serão encaminhados para as providências cabíveis.  

 

Araraquara, 09 de maio de 2022. 

JURAMA – Junta de Julgamento de Recursos Ambientais do Município de Araraquara 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade 



 
 

 
 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 

Paço Municipal – Rua São Bento, 840 – 3º Andar - Centro – Cep.14801-901 
Fone: (16) 3301-5116     Site: www.araraquara.sp.gov.br     E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br 

 

 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LEILÃO 

MODALIDADE: LEILÃO PÚBLICO Nº 005/2022 - PROCESSO N.º 005/2022; 

OBJETO: ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS EM GERAL, MÁQUINAS, CAMINHÕES, LUMINÁRIAS EM GERAL, 

TODOS NUMERADOS E RELACIONADOS POR LOTE NO ANEXO I, PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE 

EDITAL. 

DATA DO LEILÃO: ABERTURA DIA 10/05/2022 às 10:00 hs E ENCERRAMENTO DIA 01 DE JUNHO DE 

2022 ÀS 10:00 hs, LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO. 

O leilão será na forma exclusivamente eletrônico e ficará a cargo do Leiloeiro FELIPE NUNES GOMES 

TEIXEIRA BIGNARDI, sendo que os interessados deverão se cadastrar previamente no site www.leiloei.com, 

e/ou https://mercado.cooperex.bomvalor.com.br. 

O presente Edital em sua íntegra poderá ser adquirido sem custos diretamente no site: www.leiloei.com.  

O licitante interessado em participar do leilão através da ferramenta eletrônica, ou seja, através de lances 

online, deverá cadastrar-se previamente no portal do leiloeiro, qual seja, www.leiloei.com, solicitar sua 

habilitação para o respectivo leilão, enviar até no e-mail: contato@leiloei.com os documentos digitalizados 

constantes no subitem. 

Araraquara, 09 de maio de 2022. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Administração 

EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Avenida Vicente Jerônimo Freire, nº 22. Vila Xavier 

CEP 14.810-038. Araraquara - SP 
(016) 3301 - 1900  

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Tornamos público, para conhecimento dos interessados, que na Secretaria Municipal da Educação 

da Prefeitura do Município de Araraquara, com sede nesta cidade de Araraquara - SP, à Av. 

Vicente Jerônimo Freire nº 22, fone (016) 3301.1936/3301.1942, nesta cidade, realizará no dia e hora 

abaixo indicados, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2022, PROCESSO 

Nº 1811/2022, BB Nº 937490, do tipo "Menor preço do lote", que visa a AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS (BISCOITO DE POLVILHO E AVEIA EM 

FLOCOS FINOS) PARA ATENDIMENTO NAS DIVERSAS UNIDADES ESCOLARES, 

COM ENTREGAS PARCELADAS, PONTO A PONTO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES, DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I).  

A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial no sítio do Banco do Brasil S.A., 

www.bb.com.br opção Licitações, ou diretamente em www.licitacoes-e.com.br e inserir o código 

dessa licitação, ou ainda na Secretaria Municipal da Educação através do e-mail 

documentoslicitacao@educararaquara.com e pelo Portal da Transparência da Prefeitura Municipal 

de Araraquara www.araraquara.sp.gov.br.  

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 9h45min do dia 25 de maio de 2022. 

INÍCIO DA SESSÃO: Às 10h do dia 25 de maio de 2022. 

 

Araraquara, 06 de maio de 2022. 

 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
               Secretária Municipal da Educação 

 
 
 
 
 
 
 

http://www.araraquara.sp.gov.br/


 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 
 

 

 

 

CONVOCAÇÃO 
 

 

 

 

A Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para comparecer no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta Convocação, na Secretaria Municipal 

de Saúde,  Av. Francisco Salles Culturato (Av. 36) nº 925, munido dos documentos que comprovem 

a escolaridade, conforme exigido no Edital do Concurso, para fins de realização de exames pré-

admissionais e posterior contratação. 

 

MÉDICO GENERALISTA HORISTA – Concurso Público nº 002/2018 

CLAS. INSC.                              NOME 
25º 1062112 LUIZ HENRIQUE MACHADO FERNANDES 

  

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, 

implicará na perda do direito à vaga.  

Secretaria Municipal de Saúde, 09 (nove) de maio de 

2022 (dois mil e vinte e dois). 

 

 
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                          

ELIANA APARECIDA MORI HONAIN 
Secretária Municipal de Saúde 

 



 
 

                  
 

MUNICIPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
COORDENADORIA DE ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL 
GERÊNCIA DE PARCERIAS 

CONVOCAÇÃO GP Nº 01/2022 PARA ENTREGA DAS ATIVIDADES 
DA ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL (OSCs) 

Considerando a aprovação legislativa na sessão ordinária de 26 de abril de 2022, Lei Municipal nº 
10.474, de 28 de abril de 2022, que autoriza a concessão, no corrente exercício, de subvenções sociais, no 
valor R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

A Gerência de Parcerias por meio de suas atribuições, CONVOCA para apresentação do Plano de 
Trabalho que deverão estar em conformidade com a Lei Federal nº 13.019/2014, regulamentada pelo Decreto 
Municipal nº 11.434/2017, a OSC – Organização da Sociedade Civil listadas abaixo: 

 

Justificativa de Inexigibilidade 
 
Justifica-se a pactuação do termo de colaboração de forma direta, via inexigibilidade de 

chamamento público, com a organização da sociedade civil sem fins lucrativos destinada a auxílio financeiro 
conforme autorizado pela Lei Municipal nº 10.474, de 28 de abril de 2022, para realização de parceria com o 
setor privado visando somar esforços e direcioná-los à concretização de serviços públicos e diretrizes políticas 
no âmbito da Proteção Social Básica – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. Diplomas 
normativos: art. 30, inciso VI, art. 31, inciso II da Lei Federal nº 13.019/2014; art. 35, III, art. 36, II do Decreto 
Municipal nº 11.434/2017. 

 
Fases do Processo 
 
1ª Etapa - Apresentação do Plano de Trabalho (modelo anexo II) do qual deverá 

constar: 
 
1. Oficio da Organização da Sociedade Civil encaminhando o Plano de Trabalho; 

2. Descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a 

atividade, como o projeto e com as metas a serem atingidas; 

3. Descrição das metas a serem atingidas e das atividades ou projetos a serem executados; 

4. A previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos 

projetos abrangidos pela parceria; 

5. A forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimentos das metas a eles 

atreladas; 

6. A definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. 

 

                     A previsão das despesas de que trata a alínea “d”, da 1ª Etapa, deverá incluir os elementos 
indicativos da mensuração de compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no mercado 
ou com outras parcerias da mesma natureza, tais como 03 (três) cotações, tabelas de preços de associações 
profissionais, publicações especializadas ou quaisquer outras fontes de informações disponíveis ao público. 

 

                      É admissível a dispensa do previsto na alínea “d”, desde que a Organização da Sociedade Civil 
informe e faça justificativa fundamentada e comprovada no Plano de Trabalho para que a Comissão de 
Seleção possa de manifestar, nas seguintes hipóteses: 

I – Quando se tratar de profissional ou empresa que seja prestador regular de serviços para a 

OSC, desde que o valor do contrato seja compatível com os preços praticados pelo mercado; 

II – Quando não existir pluralidade de opções ou em razão da natureza singular do objeto; 

Subvenção 

OSC CNPJ Valor 
CENTRO CULTURAL E ASSISTENCIAL OFICINA DAS MENINAS 05.076.313/0001-47  R$       50.000,00  



  

 

III – Nas compras eventuais de gêneros perecíveis, realizada com base de preço do dia. 

 

                        O Plano de Trabalho deverá observar o percentual máximo de 60 % com despesa com pessoal 
em relação ao custo total do Plano de Trabalho e estar em consonância com o Termo de Referência (anexo I). 
                                 

Prazos: 
                  
Entrega Plano de Trabalho: 09/06/2022 
 

Forma de entrega: 
 
O ofício da entidade juntamente com o Plano de Trabalho deverá ser enviado em formato 

PDF em arquivo único, por meio do endereço eletrônico parceriasararaquara@yahoo.com, aos 
cuidados da Gerente de Parcerias, Ana Carolina Fernandes Leão. Entretanto, as Organizações da 
Sociedade Civil, ficam desde já cientificadas que o Plano de Trabalho impresso deverá ser entregue 
junto com os documentos de habilitação na convocação própria. 

 

Considerações Finais:  
 
1. A entrega do Plano de Trabalho e documentações de comprovações dos preços 

praticados pelo mercado, não caracteriza que a OSC receberá o recurso, pois irá depender da 
avaliação da comissão de seleção e de todos os documentos estarem em conformidade com o que 
está preconizado na Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações e Decreto Municipal nº 11.434/2017 e 
alterações. 

 

Araraquara, 09 de maio de 2022. 

 

Ana Carolina Fernandes Leão 
Gerente de Parcerias 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

SERVIÇO: PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 

VÍNCULOS (SCFV). 

Serviço realizado em grupos, organizado a partir de percursos, de modo a garantir aquisições 

progressivas aos seus usuários, de acordo com o seu ciclo de vida, a fim de complementar o trabalho 

social com famílias e prevenir a ocorrência de situações de risco social. Forma de intervenção social 

planejada que cria situações desafiadoras, estimula e orienta os usuários na construção e 

reconstrução de suas histórias e vivências individuais e coletivas, na família e no território. Organiza-

se de modo a ampliar trocas culturais e de vivências, desenvolver o sentimento de pertença e de 

identidade, fortalecer vínculos familiares e incentivar a socialização e a convivência comunitária. 

Possui caráter preventivo e proativo, pautado na defesa e afirmação dos direitos e no 

desenvolvimento de capacidades e potencialidades, com vistas ao alcance de alternativas 

mailto:parceriasararaquara@yahoo.com


  

 

emancipatórias para o enfrentamento da vulnerabilidade social. Deve prever o desenvolvimento de 

ações intergeracionais e a heterogeneidade na composição dos grupos por sexo, presença de 

pessoas com deficiência, etnia, raça, entre outros. Possui articulação com o Serviço de Proteção e 

Atendimento Integral à Família (PAIF), de modo a promover o atendimento das famílias dos usuários 

destes serviços, garantindo a matricialidade sociofamiliar da política de assistência social. 

 

Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009, da Tipificação Nacional dos Serviços 

Socioassistenciais. 

 

Tipo de Parceria a ser celebrada 
 

Termo de Colaboração  
 

Classificação 
 
Atividades 

 

Público Alvo 
 
I - Crianças até 6 anos: Tem por foco o desenvolvimento de atividades com crianças, familiares e 

comunidade, para fortalecer vínculos e prevenir ocorrência de situações de exclusão social e de 

risco, em especial a violência doméstica e o trabalho infantil, sendo um serviço complementar e 

diretamente articulado ao PAIF. 

Pauta-se no reconhecimento da condição peculiar de dependência, de desenvolvimento desse ciclo 

de vida e pelo cumprimento dos direitos das crianças, numa concepção que faz do brincar, da 

experiência lúdica e da vivência artística uma forma privilegiada de expressão, interação e proteção 

social. Desenvolve atividades com crianças, inclusive com crianças com deficiência, seus grupos 

familiares, gestantes e nutrizes. Com as crianças, busca desenvolver atividades de convivência, 

estabelecimento e fortalecimento de vínculos e socialização centradas na brincadeira, com foco na 

garantia das seguranças de acolhida e convívio familiar e comunitário, por meio de experiências 

lúdicas, acesso a brinquedos favorecedores do desenvolvimento e da sociabilidade e momentos de 

brincadeiras fortalecedoras do convívio com familiares. Com as famílias, o serviço busca estabelecer 

discussões reflexivas, atividades direcionadas ao fortalecimento de vínculos e orientação sobre o 

cuidado com a criança pequena. Com famílias de crianças com deficiência inclui ações que envolvem 

grupos e organizações comunitárias para troca de informações acerca de direitos da pessoa com 

deficiência, potenciais das crianças, importância e possibilidades de ações inclusivas. Deve 

possibilitar meios para que as famílias expressem dificuldades, soluções encontradas e demandas, 



  

 

de modo a construir conjuntamente soluções e alternativas para as necessidades e os problemas 

enfrentados. 

 

II - Crianças e adolescentes de 6 a 15 anos: Tem por foco a constituição de espaço de convivência, 

formação para a participação e cidadania, desenvolvimento do protagonismo e da autonomia das 

crianças e adolescentes, a partir dos interesses, demandas e potencialidades dessa faixa etária. As 

intervenções devem ser pautadas em experiências lúdicas, culturais e esportivas como formas de 

expressão, interação, aprendizagem, sociabilidade e proteção social. Inclui crianças e adolescentes 

com deficiência, retirados do trabalho infantil ou submetidos a outras violações, cujas atividades 

contribuem para ressignificar vivências de isolamento e de violação de direitos, bem como propiciar 

experiências favorecedoras do desenvolvimento de sociabilidades e na prevenção de situações de 

risco social. 

 

III - Adolescentes e Jovens de 15 a 17 anos: Tem por foco o fortalecimento da convivência familiar 

e comunitária e contribui para o retorno ou permanência dos adolescentes e jovens na escola, por 

meio do desenvolvimento de atividades que estimulem a convivência social, a participação cidadã 

e uma formação geral para o mundo do trabalho. As atividades devem abordar as questões 

relevantes sobre a juventude, contribuindo para a construção de novos conhecimentos e formação 

de atitudes e valores que reflitam no desenvolvimento integral do jovem.  As atividades também 

devem desenvolver habilidades gerais, tais como a capacidade comunicativa e a inclusão digital de 

modo a orientar o jovem para a escolha profissional, bem como realizar ações com foco na 

convivência social por meio da arte-cultura e esporte-lazer. As intervenções devem valorizar a 

pluralidade e a singularidade da condição juvenil e suas formas particulares de sociabilidade; 

sensibilizar para os desafios da realidade social, cultural, ambiental e política de seu meio social; 

criar oportunidades de acesso a direitos, estimular práticas associativas e as diferentes formas de 

expressão dos interesses, posicionamentos e visões de mundo de jovens no espaço público. 

 

IV - Jovens de 18 a 29 anos: Tem por foco o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, 

na proteção social, assegurando espaços de referência para o convívio grupal, comunitário e social 

e o desenvolvimento de relações de afetividade, solidariedade e respeito mútuo, de modo a 

desenvolver a sua convivência familiar e comunitária. 

Contribuir para a ampliação do universo informacional, artístico e cultural dos jovens, bem como 

estimular o desenvolvimento de potencialidades para novos projetos de vida, propiciar sua 



  

 

formação cidadã e vivências para o alcance de autonomia e protagonismo social, detectar 

necessidades, motivações, habilidades e talentos. As atividades devem possibilitar o 

reconhecimento do trabalho e da formação profissional como direito de cidadania e desenvolver 

conhecimentos sobre o mundo do trabalho e competências específicas básicas e contribuir para a 

inserção, reinserção e permanência dos jovens no sistema educacional e no mundo do trabalho, 

assim como no sistema de saúde básica e complementar, quando for o caso, além de propiciar 

vivências que valorizam as experiências que estimulem e potencializem a condição de escolher e 

decidir, contribuindo para o desenvolvimento da autonomia e protagonismo social dos jovens, 

estimulando a participação na vida pública no território, ampliando seu espaço de atuação para 

além do território além de desenvolver competências para a compreensão crítica da realidade social 

e do mundo contemporâneo. 

 

V - Adultos de 30 a 59 anos: Tem por foco o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, 

desenvolvendo ações complementares assegurando espaços de referência para o convívio grupal, 

comunitário e social e o desenvolvimento de relações de afetividade, solidariedade e encontros 

intergeracionais de modo a desenvolver a sua convivência familiar e comunitária. Contribuir para a 

ampliação do universo informacional, artístico e cultural, bem como estimular o desenvolvimento 

de potencialidades para novos projetos de vida, propiciar sua formação cidadã e detectar 

necessidades e motivações, habilidades e talentos, propiciando vivências para o alcance de 

autonomia e protagonismo social, estimulando a participação na vida pública no território, além de 

desenvolver competências para a compreensão crítica da realidade social e do mundo 

contemporâneo.  As atividades devem possibilitar o reconhecimento do trabalho e da formação 

profissional como direito de cidadania e desenvolver conhecimentos sobre o mundo do trabalho e 

competências específicas básicas e contribuir para a inserção, reinserção e permanência dos adultos 

no sistema educacional, no mundo do trabalho e no sistema de saúde básica e complementar, 

quando for o caso, além de propiciar vivências que valorizam as experiências que estimulem e 

potencializem a condição de escolher e decidir, contribuindo para o desenvolvimento da autonomia 

e protagonismo social, ampliando seu espaço de atuação para além do território. 

 

VI - Serviço para Idosos: Tem por foco o desenvolvimento de atividades que contribuam no 

processo de envelhecimento saudável, no desenvolvimento da autonomia e de sociabilidades, no 

fortalecimento dos vínculos familiares e do convívio comunitário e na prevenção de situações de 

risco social. A intervenção social deve estar pautada nas características, interesses e demandas 



  

 

dessa faixa etária e considerar que a vivência em grupo, as experimentações artísticas, culturais, 

esportivas e de lazer e a valorização das experiências vividas constituem formas privilegiadas de 

expressão, interação e proteção social. Devem incluir vivências que valorizam suas experiências e 

que estimulem e potencialize a condição de escolher e decidir. 

 

Objetivo Geral 

 

- Complementar o trabalho social com família, prevenindo a ocorrência de situações de risco social 

e fortalecendo a convivência familiar e comunitária.  

- Prevenir a institucionalização e a segregação de crianças, adolescentes, jovens e idosos, em 

especial, das pessoas com deficiência, assegurando o direito à convivência familiar e comunitária. 

 - Promover acessos a benefícios e serviços socioassistenciais, fortalecendo a rede de proteção social 

de assistência social nos territórios. 

 - Promover acessos a serviços setoriais, em especial das políticas de educação, saúde, cultura, 

esporte e lazer existentes no território, contribuindo para o usufruto dos usuários aos demais 

direitos. 

 - Oportunizar o acesso às informações sobre direitos e sobre participação cidadã, estimulando o 

desenvolvimento do protagonismo dos usuários. 

 - Possibilitar acessos a experiências e manifestações artísticas, culturais, esportivas e de lazer, com 

vistas ao desenvolvimento de novas sociabilidades. 

 - Favorecer o desenvolvimento de atividades intergeracionais, propiciando trocas de experiências 

e vivências, fortalecendo o respeito, a solidariedade e os vínculos familiares e comunitários. 

 

Objetivo Específico 

 

 I - Crianças até 6 anos 

- Complementar as ações de proteção e desenvolvimento das crianças e o fortalecimento dos 

vínculos familiares e sociais. 

 - Assegurar espaços de convívio familiar e comunitário e o desenvolvimento de relações de 

afetividade e sociabilidade. 

 - Fortalecer a interação entre crianças do mesmo ciclo etário. 

 - Valorizar a cultura de famílias e comunidades locais, pelo resgate de seus brinquedos e 

brincadeiras e a promoção de vivências lúdicas. 



  

 

 - Desenvolver estratégias para estimular e potencializar recursos de crianças com deficiência e o 

papel das famílias e comunidade no processo de proteção social.  

- Criar espaços de reflexão sobre o papel das famílias na proteção das crianças e no processo de 

desenvolvimento infantil. 

 

II - Crianças e adolescentes de 6 a 15 anos 

-Complementar as ações da família e comunidade na proteção e desenvolvimento de crianças e 

adolescentes e no fortalecimento dos vínculos familiares e sociais. 

 - Assegurar espaços de referência para o convívio grupal, comunitário e social e o desenvolvimento 

de relações de afetividade, solidariedade e respeito mútuo; - Possibilitar a ampliação do universo 

informacional, artístico e cultural das crianças e adolescentes, bem como estimular o 

desenvolvimento de potencialidades, habilidades, talentos e propiciar sua formação cidadã. 

 - Estimular a participação na vida pública do território e desenvolver competências para a 

compreensão crítica da realidade social e do mundo contemporâneo.  

- Contribuir para a inserção, reinserção e permanência do jovem no sistema educacional. 

 

III - Adolescentes e Jovens de 15 a 17 anos 

- Complementar as ações da família, e comunidade na proteção e desenvolvimento de crianças e 

adolescentes e no fortalecimento dos vínculos familiares e sociais. 

 - Assegurar espaços de referência para o convívio grupal, comunitário e social e o desenvolvimento 

de relações de afetividade, solidariedade e respeito mútuo. - Possibilitar a ampliação do universo 

informacional, artístico e cultural dos jovens, bem como estimular o desenvolvimento de 

potencialidades, habilidades, talentos e propiciar sua formação cidadã.  

- Propiciar vivências para o alcance de autonomia e protagonismo social;  

- Estimular a participação na vida pública do território e desenvolver competências para a 

compreensão crítica da realidade social e do mundo contemporâneo. 

- Possibilitar o reconhecimento do trabalho e da educação como direito de cidadania e desenvolver 

conhecimentos sobre o mundo do trabalho e competências específicas básicas.  

- Contribuir para a inserção, reinserção e permanência do jovem no sistema educacional. 

 

IV - Jovens de 18 a 29 anos 

- Complementar as ações da família e comunidade na proteção e desenvolvimento dos jovens e no 

fortalecimento dos vínculos familiares e sociais. 



  

 

 - Assegurar espaços de referência para o convívio grupal, comunitário e social e o desenvolvimento 

de relações de afetividade, solidariedade e respeito mútuo, de modo a desenvolver a sua 

convivência familiar e comunitária. 

 - Possibilitar a ampliação do universo informacional, artístico e cultural dos jovens, bem como 

estimular o desenvolvimento de potencialidades para novos projetos de vida, propiciar sua 

formação cidadã e vivências para o alcance de autonomia e protagonismo social, detectar 

necessidades, motivações, habilidades e talentos. 

 - Possibilitar o reconhecimento do trabalho e da formação profissional como direito de cidadania e 

desenvolver conhecimentos sobre o mundo do trabalho e competências específicas básicas 

 - Contribuir para a inserção, reinserção e permanência dos jovens no sistema educacional e no 

mundo do trabalho, assim como no sistema de saúde básica e complementar, quando for o caso. 

 - Propiciar vivências que valorizam as experiências que estimulem e potencializem a condição de 

escolher e decidir, contribuindo para o desenvolvimento da autonomia e protagonismo social dos 

jovens, estimulando a participação na vida pública no território, ampliando seu espaço de atuação 

para além do território além de desenvolver competências para a compreensão crítica da realidade 

social e do mundo contemporâneo. 

 

V - Adultos de 30 a 59 anos 

- Complementar as ações da família e comunidade na proteção e no fortalecimento dos vínculos 

familiares e sociais. 

 - Assegurar espaços de referência para o convívio grupal, comunitário e social e o desenvolvimento 

de relações de afetividade, solidariedade e encontros intergeracionais de modo a desenvolver a sua 

convivência familiar e comunitária. - Possibilitar a ampliação do universo informacional, artístico e 

cultural, bem como estimular o desenvolvimento de potencialidades para novos projetos de vida, 

propiciar sua formação cidadã e detectar necessidades e motivações, habilidades e talentos. 

 - Propiciar vivências para o alcance de autonomia e protagonismo social, estimulando a 

participação na vida pública no território, além de desenvolver competências para a compreensão 

crítica da realidade social e do mundo contemporâneo. 

 - Possibilitar o reconhecimento do trabalho e da formação profissional como direito de cidadania e 

desenvolver conhecimentos sobre o mundo do trabalho e competências específicas básicas. 

 - Contribuir para a inserção, reinserção e permanência dos adultos no sistema educacional, no 

mundo do trabalho e no sistema de saúde básica e complementar, quando for o caso. 



  

 

 - Propiciar vivências que valorizam as experiências que estimulem e potencializem a condição de 

escolher e decidir, contribuindo para o desenvolvimento da autonomia e protagonismo social, 

ampliando seu espaço de atuação para além do território. 

 

VI - Serviço para Idosos 

- Contribuir para um processo de envelhecimento ativo, saudável e autônomo 

 - Assegurar espaço de encontro para os idosos e encontros intergeracionais de modo a promover a 

sua convivência familiar e comunitária. 

 - Detectar necessidades e motivações e desenvolver potencialidades e capacidades para novos 

projetos de vida. 

 - Propiciar vivências que valorizam as experiências e que estimulem e potencializem a condição de 

escolher e decidir contribuindo para o desenvolvimento da autonomia e protagonismo social dos 

usuários.  

 

Resultados a serem alcançados 

I - Segurança da Acolhida  

- Ter acolhida suas demandas interesses, necessidades e possibilidades. 

- Receber orientações e encaminhamentos com o objetivo de aumentar o acesso a benefícios 

socioassistenciais e programas de transferência de renda, bem como aos demais direitos sociais, 

civis e políticos. 

 - Ter acesso a ambiência acolhedora.  

II - Segurança de Convívio Familiar e Comunitário 

 - Vivenciar experiências que contribuam para o fortalecimento de vínculos familiares e 

comunitários. 

 - Vivenciar experiências que possibilitem meios e oportunidades de conhecer o território e (re) 

significá-lo, de acordo com seus recursos e potencialidades. 

 - Ter acesso a serviços, conforme demandas e necessidades.  

 

III - Segurança de Desenvolvimento da Autonomia  

- Vivenciar experiências pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, fundamentadas em 

princípios éticos de justiça e cidadania. 

 - Vivenciar experiências que possibilitem o desenvolvimento de potencialidades e ampliação do 

universo informacional e cultural 



  

 

 - Vivenciar experiências potencializadoras da participação social, tais como espaços de livre 

expressão de opiniões, de reivindicação e avaliação das ações ofertadas, bem como de espaços de 

estímulo para a participação em fóruns, conselhos, movimentos sociais, organizações comunitárias 

e outros espaços de organização social. 

 - Vivenciar experiências que possibilitem o desenvolvimento de potencialidades e ampliação do 

universo informacional e cultural 

 - Vivenciar experiências que contribuam para a construção de projetos individuais e coletivos, 

desenvolvimento da autoestima, autonomia e sustentabilidade. 

 - Vivenciar experiências de fortalecimento e extensão da cidadania. 

 - Vivenciar experiências para relacionar-se e conviver em grupo. 

 - Vivenciar experiências para relacionar-se e conviver em grupo, administrar conflitos por meio do 

diálogo, compartilhando outros modos de pensar, agir, atuar 

 - Vivenciar experiências que possibilitem lidar de forma construtiva com potencialidades e limites 

 - Vivenciar experiências de desenvolvimento de projetos sociais e culturais no território e a 

oportunidades de fomento a produções artísticas. 

 - Ter reduzido o descumprimento das condicionalidades do PBF. 

 - Contribuir para o acesso a documentação civil. 

 - Ter acesso a ampliação da capacidade protetiva da família e a superação de suas dificuldades de 

convívio. 

 - Ter acesso a informações sobre direitos sociais, civis e políticos e condições sobre o seu usufruto. 

 - Ter acesso a atividades de lazer, esporte e manifestações artísticas e culturais do território e da 

cidade. 

 - Ter acesso benefícios socioassistenciais e programas de transferência de renda. 

 - Ter oportunidades de escolha e tomada de decisão. 

 - Poder avaliar as atenções recebidas, expressar opiniões e reivindicações. 

 - Apresentar níveis de satisfação positivos em relação ao serviço. 

 - Ter acesso a experimentações no processo de formação e intercâmbios com grupos de outras 

localidades e faixa etária semelhante 

 

 Indicadores  

Os indicadores a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas e os meios de 

verificação devem estar em conformidade com a Lei Federal n°13.019, de 2014, art. 17 do Decreto 

n°11.434, de 2017 e Resolução n°109, de 2009 tipificação dos serviços socioassistenciais. 



  

 

Plano de Trabalho deve especificar os parâmetros (indicadores e meios de verificação) que serão 

utilizados para monitoramento da execução das ações e avaliação do alcance dos resultados 

esperados. Uma definição clara e detalhada das atividades previstas permitirá que sejam 

estabelecidos indicadores de processo ou operação, que evidenciem se, e em que medida, as 

atividades previstas ocorreram conforme planejado. Uma definição clara de objetivos e metas 

permitirá que sejam definidos indicadores de resultados que evidenciem se os problemas que 

justificaram a realização da parceria estão sendo reduzidos e se as mudanças esperadas na 

qualidade de vida e no desenvolvimento do público alvo estão ocorrendo. 

Prazo para execução da atividade ou do projeto 

O Prazo de execução da atividade ou do projeto deverá constar na elaboração do Plano de Trabalho 

atendendo as exigências previstas na lei Federal n°13.019, de 2014 e Decreto n°11.434, de 2017 

conforme o objeto de parceria.  

Forma e periodicidade da liberação dos recursos 

A liberação das parcelas dos recursos será efetivada em estrita conformidade com o cronograma de 

desembolso aprovado mediante a elaboração do Plano de Trabalho, após o ateste do gestor da 

parceria, (art. 52 do decreto n°11.434, de 2017), e art. 48 da Lei Federal n° 13.019, de 2014.  

Critérios objetivos de seleção e julgamento das propostas 

Os critérios de julgamento deverão abranger, no mínimo, o grau de adequação da proposta em 

conformidade com os art. 23, 25, 26, 27, 28, 29 e 30 do Decreto 11.434, de 2017.  

Metodologia  

A metodologia deverá elencar todo andamento e planejamento do projeto ou atividades a serem 

executadas pela OSC parceira. O SCFV deve ser desenvolvido a partir de ações preventivas e 

proativas no sentido de complementar o trabalho realizado no Serviço de Proteção e Atendimento 

Integral às Famílias (PAIF) e no Serviço de Proteção e Atendimento Especializado às Famílias (PAEFI). 

Cabe a esta cumprir todas as normas operacionais dos serviços socioassistenciais estando em 

conformidade com a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais para SCFV e Lei Federal n° 

13.019 de 2014, contribuindo dessa forma para o planejamento de estratégias e construção de 

novos projetos de vida.  

 

 



  

 

ANEXO II 
 MODELO DE PLANO DE TRABALHO  

 

1- DADOS GERAIS DA OSC 

Nome: 

CNPJ: 

Endereço: CEP: 

Bairro: Ponto de Referência: 

Telefones: E-mail da Instituição: 

Site oficial da entidade para acompanhamento 
da execução do projeto: 
 

UF: Limeira 

2 – IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA OSC (PRESIDENTE/DIRETOR) 

Nome: 

Nº do CPF: Nº do RG/Órgão Expedidor: 

Mandado de diretoria: (dia, mês, ano)  

Cargo: 

Endereço: CEP: 

Bairro:  

Telefones: E-mail: 

Cidade em que reside: UF: 

 

3 – IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO 
 

Nome: 

Área de Formação: Nº do Registro no Conselho Profissional: 

Telefone do Técnico: E-mail do Técnico: 

4 – OUTROS PARTÍCIPES 
PLANO DE TRABALHO 

Nome: 

CNPJ/CPF: 

Endereço: CEP: 

5 – DESCRIÇÃO DA REALIDADE 

(Descrever a realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as 
atividades ou projetos e metas a serem atingidas) 
 

6 - DESCRIÇÃO DE METAS QUANTITAVIVAS, PARÂMETROS DE AFERIÇÃO E PERIODICIDADE: 
(Descrever as metas quantitativas a serem atingidas em relação as atividades de iniciação, treinamento e 
rendimento esportivo e/ou outras atividades, de acordo com o projeto a ser executado, parâmetros para aferição 
das metas e a periodicidade da aferição). 

 Metas quantitativas Parâmetros de aferição Periodicidade 



  

 

 Descrever metas Descrever parâmetros Descrever periodicidade 

    

 6.1 – DESCRIÇÃO DE METAS QUALITATIVAS, PARÂMETROS DE AFERIÇÃO E 
PERIODICIDADE:(Descrever as metas qualitativas a serem atingidas em relação as atividades de iniciação, 
treinamento e rendimento esportivo e/ou outras atividades, de acordo com o projeto a ser executado, 
parâmetros para aferição das metas e a periodicidade da aferição). 

 Metas qualitativas Parâmetros de aferição Periodicidade 

 Descrever metas Descrever parâmetros Descrever periodicidade 

    

 6.2 – Objetivo Geral da Proposta 

 6.3 – Objetivos Específicos da Proposta 

 6.4 – Abrangência da Proposta: 

 6.5 – Período de execução do Objeto proposto: 

 6.6 – Metodologia e Abordagem da Proposta 

 6.7 – Público Beneficiário 

 6.7.1 – Perfil do Público Beneficiário Direto 

 6.8 – Meta de atendimento total: 

 6.9 – Compatibilidade de Custo: 
(deverá ser descrito os elementos que demonstrem a compatibilidade dos custos com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, devendo existir elementos indicativos da mensuração 
desses custos, sendo no mínimo 03 (três) propostas para formação do preço de cada item, tais como: 
cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas ou quaisquer outras 
fontes de informação disponíveis ao público). 
 
Tipo de despesa Orçamento 1 Orçamento 2 Orçamento 3 Valor aplicado 

Descrição Nome da empresa 

Valor 

Nome da empresa 

Valor 

Nome da empresa 

Valor 

Nome da empresa 

Valor 

 

 6.10 – CRONOGRAMA FÍSICO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 Descrição das 
ações 

Período de execução (parcelas) 



  

 

 1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º 

              

              

 7 – CAPACIDADE INSTALADA 

 7.1 – Equipe de Profissionais Permanente da OSC 

  
Nome 

 
Formação 

 
Função na OSC 

Carga Horária 
mensal de 
Trabalho 

     

     

     

 7.1.1 – Equipe de profissionais que atuarão diretamente no projeto selecionado 

 Profissional Formação Total de 
horas/aula 

contratada mês 

Valor da 
hora/aula 

Valor total/mês 

      

 7.2 – Estrutura Física:(      ) Própria      (      ) Cedida     (      ) Alugada      (      ) Outros 

 7.3 – Instalações físicas 

 Cômodo Quantidade Tipo de atividades desenvolvidas no espaço 

    

 7.4 – Equipamentos disponíveis 

 Tipo de Equipamento Quantidade 

   

 8 – MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E SUSTENTABILIDADE DA PROPOSTA 

 8.1 – Quais Técnicas de Monitoramento e Avaliação serão aplicadas durante a execução do 
objeto 
 



  

 

 9 – DETALHAMENTOS DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 Descrição detalhada da despesa por tipo Quantidad
e 

Valor 
unitário 

Valor total(R$) 

     

 TOTAL (R$)  

 10 – Cronograma de Desembolso – Modelo anexo 

11 – DECLARAÇÃO DO PROPONENTE  

Pede Deferimento 
 

Araraquara,     de           de         2022. 

 

___________________________                                     _________________________ 

 

 

12 – ASSINATURA DO CONCEDENTE  

 
  ____________________________                         __________________________ 

                   Local e Data                                                 Assinatura do Concedente   

 



 
 

 

 

ITEM 10 

MODELO DE CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO OBRIGATÓRIO 

PARCELAS        Total 
1ª PARCELA         
2ª PARCELA         
3ª PARCELA         
4ª PARCELA         
5ª PARCELA         
6ª PARCELA         
7ª PARCELA         
8ª PARCELA         
9ª PARCELA         
10ª PARCELA         
11ª PARCELA         
12ª PARCELA         

Total         
 

OBS: ESTE É APENAS UM MODELO DE CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO, O QUAL DEVERÁ SER ADEQUADO COM OS 

TIPOS DE DESPESAS E VALORES DEFINIDOS DE ACORDO COM AS AÇÕES PROPOSTAS PELA OSC PARA EXECUÇÃO 

DO OBJETO. 

 

 
 



 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

COORDENADORIA EXECUTIVA DE GESTÃO 
Avenida Vicente Jerônimo Freire, nº 22. Vila Xavier 

CEP 14.810-038. Araraquara - SP 
(016) 3301 - 1909 | licitacaoeduca@educararaquara.com 

 
DECISÃO - IMPUGNAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 064/2022 
PROCESSO. N. º 1514/2022 

BB Nº 934874 
 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE COPOS DESCARTÁVEIS 
QUE SERÃO UTILIZADOS NAS UNIDADES PERTENCENTES A SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

Vimos esclarecer que se encontra no link abaixo do portal da transparência 
municipal o inteiro teor referente a impugnação apresentado pela empresa PAPA LIX 
PLÁSTICOS E DESCARTÁVEIS LTDA. 

http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-secretaria-da-educacao/portal-da-
transparencia-educacao. 

Araraquara, 09 de maio de 2022. 

Subcomissão Permanente de Licitações 

http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-secretaria-da-educacao/portal-da-transparencia-educacao
http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-secretaria-da-educacao/portal-da-transparencia-educacao


 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONSELHO DE ESCOLA DO C.E.R ANUNCIATA LIA DAVID 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

PARA ASSEMBLEIA GERAL DE ELEIÇÃO, RECONDUÇÃO E POSSE  

DO CONSELHO DE ESCOLA DO CENTRO DE EDUCAÇÃO E RECREAÇÃO 

ANUNCIATA LIA DAVID 

 
Convocamos os senhores pais, funcionários e demais integrantes da 

comunidade do Centro de Educação e Recreação “ANUNCIATA LIA DAVID”, 

interessados na consolidação de uma educação infantil de qualidade, para uma 

ASSEMBLEIA GERAL a ser realizada no dia 26/05/2022, que ocorrerá na Rua REMO 

FRONTAROLLI, n. 254 – Jardim DAS HORTENCIAS, nesta cidade a iniciar-se às 15:30 

h, em primeira convocação, ou, não havendo quórum legal, às 16:00h, em segunda 

convocação com qualquer número de pessoas presentes, para deliberarem sobre os 

seguintes assuntos: 

 

- Eleição e recondução dos membros do Conselho de Escola; 

- Eleição, RECONDUÇÃO e Posse da Diretoria Executiva, do Conselho 
Fiscal e dos Conselheiros; 

- Analisar outros assuntos. 

 

 

Atentando para o cumprimento dos protocolos que dizem respeito às 

regras de segurança para prevenção à disseminação do COVID-19, em especial quanto 

ao uso obrigatório de máscaras. 
 
                                                                                              Araraquara, 09 de MAIO de 2022. 

 

ANA PAULA DE OLIVEIRA 

RG 29 782 560-4/SSP-SP 
Presidente do Conselho de Escola do 
       CER “ANUNCIATA LIA DAVid” 

 



 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

COORDENADORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
          

 A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da sua Gerência de Fiscaliza-

ção Tributária, que no uso de suas atribuições legais, devido ao fato de não ter sido localizado pela Empresa Brasileira 

de Correios e Telégrafos, observando o disposto nos artigos 1º e 30, da Lei Complementar 17 de 01/12/1997 e altera-

ções, FAZ SABER a todos aqueles que tomarem conhecimento deste edital e, em especial, os contribuintes descritos 

abaixo ou proprietários do imóvel em questão, que ficam INTIMADOS para apresentarem, nos termos do artigo 303, 

I e IV da LC 17/97 (Código Tributário Municipal): guias de recolhimento de ISS, notas fiscais de prestação de serviço, 

recibos de prestação de serviço e contrato de prestação de serviços referentes à construção do imóvel. Os documentos 

devem ser apresentados no prazo de 05 (cinco) dias contados desta publicação. O não atendimento à presente intima-

ção acarretará na lavratura de notificação para saldar débitos (NSD). Se já ocorreu o pagamento do citado imposto, apre-

sentar a guia de recolhimento. 

CONTRIBUINTE 
Nº 

INTIMAÇÃO 

ÁREA 
CONSTRUÍDA 

M2 
CLASSIFICAÇÃO 

INSCRIÇÃO 
CADASTRAL 
DO IMÓVEL 

ENDEREÇO 

ANTONIO 
APARECIDO DA 

SILVCA 
478/2022 147,31 RES. MÉDIO 31.159.043 

AV RENATO CORREA DE 
ALMEIDA Nº52 

PAULO NATANAEL 
DA SILVA 460/2022 102,59 RES. MÉDIO 24.6019.007 AV ZACHI STEFANO Nº 79 

LUIZ CARLOS DA 
CONCEIÇÃO 464/2022 154,59 RES.MÉDIO 24.205.012 AV JOSE ARANTES Nº 787 

GUILHERME SOARES 
SILVA 

1007/2022 87,41 RES. SIMPLES 22.363.023 AV. RAMIRO DE BARROS 
WANDERLEY Nº 59 

ARIANE DA SILA 
OLIVEIRA 

1005/2022 114 RES. SIMPLES 22.363.004 AV. JOSE LUIZ TOLEDO DO 
AMARAL LT 341 QD 18 

 
 

Araraquara, 10 de Maio de 2022. 
 

Marcos Paulo Alves 
Auditor Fiscal 



   

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

Avenida Vicente Jerônimo Freire, nº 22. Vila Xavier 
CEP 14.810-038. Araraquara - SP 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

PROCESSO Nº. 3640/2021 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 030/2021 
CONTRATO DE PRORROGAÇÃO N° 019-2022 Livro 06- Folha nº 212 a 214 de 28/04/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 
CONTRATADO: INCREBASE ENGENHARIA E ADMINTRAÇÃO EIRELI 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CER 
“MARIA APARECIDA DE AZEVEDO BOZUTTI, LOCALIZADO NA AV. JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS 
Nº 160 – J, INDAIÁ - ARARAQUARA/SP CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS. 
MOTIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de execução do Contrato 004/2022, 
ora aditado, por mais 90 (noventa) dias, a partir de 30 de abril de 2022 e término em 30 de julho de 2022. 

 
Araraquara, 06 de maio de 2022 

 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 

Secretaria Municipal da Educação 



   

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

Avenida Vicente Jerônimo Freire, nº 22. Vila Xavier 
CEP 14.810-038. Araraquara - SP 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

PROCESSO Nº. 3638/2021 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 028/2021 
CONTRATO DE PRORROGAÇÃO N° 018-2022 Livro 06- Folha nº 209 a 211 de 28/04/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 
CONTRATADO: INCREBASE ENGENHARIA E ADMINTRAÇÃO EIRELI 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DO C.E.C. “ALÉSCIO 
GONÇALVES DOS SANTOS, LOCALIZADO NA Av. Domingos Francisco de Paula, 21 – J. Pinheiros - 
Araraquara – S.P CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS. 
MOTIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de execução do Contrato 005/2022, 
ora aditado, por mais 90 (noventa) dias, a partir de 30 de abril de 2022 e término em 30 de julho de 2022. 
 

Araraquara, 06 de maio de 2022 

 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 

Secretaria Municipal da Educação 



 MUNICÍPIO DE ARARAQUARA  

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
COORDENADORIA EXECUTIVA DE ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL 
GERÊNCIA DE PARCERIAS 

 

             

_______________________________________________________________________________________ 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
COORDENADORIA EXECUTIVA DE ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL  

Rua São Bento, 840 – 4º andar 
 Bairro: Centro  

Araraquara - CEP 14801-901 
Fone: (16)3301-5318 
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EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 016/2022. 
(Art. 38 da Lei Federal nº 13.019/2014) 
Efeitos a vigência a partir de 06/05/2022 

 
PROCESSO GUICHÊ Nº                 

 

 
 

 

Partícipes:  

MUNICIPIO DE ARARAQUARA E A 
ASSOCIAÇÃO PSICOSSOCIAL CULTURAL E DE EMPREENDEDORISMO PARA 
PESSOAS TRANSVESTIGÊNERAS CASA CHAMA 

  
 

Representantes Legais:  Período de Execução 

EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA (PREFEITO MUNICIPAL) e 
RODRIGO GABRIEL FRANCO RUBIO (PRESIDENTE DA 
ASSOCIAÇÃO PSICOSSOCIAL CULTURAL E DE 
EMPREENDEDORISMO PARA PESSOAS TRANSVESTIGÊNERAS 
CASA CHAMA). 

Início: 

MAIO/2022 

Fim: 

ABRIL/2023 

Objeto de Parceria: 

O presente termo de colaboração tem por objeto, a execução da atividade de serviço de Acolhimento Institucional para 
População LGBTQIA+ em Situação de Rua e Desabrigo por Abandono, Ausência de Residência e sem condições de autossustento 
– Proteção Social de Alta Complexidade no município de Araraquara para a faixa etária proposta é de 18 anos a 59 anos e onze 
meses. 

Valor do Repasse: 

O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente Termo de Colaboração é de R$ 
494.076,00 (quatrocentos e noventa e quatro mil e setenta e seis reais) financiados com recursos municipais. 
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá, para execução do presente termo de colaboração, recursos municipais o 
valor de R$ 494.076,00 (quatrocentos e noventa e quatro mil e setenta e seis reais), divididas em 12 (doze) parcelas, sendo 01 
(uma) parcela no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 10 (dez) parcelas nos valores de R$ 37.164,91 (trinta e sete mil, cento e 
sessenta e quatro reais e noventa e um centavos) e 01 (uma) parcela no valor de R$ 22.426,90 (vinte e dois mil e quatrocentos e 
vinte e seis reais e noventa centavos), a serem repassadas nos meses de maio de 2022 a abril de 2023, correndo a despesa à 
conta da Dotação Orçamentária nº 2678 - 26.01.3.3.90.39.14.422.0112.2.303.01.1100000. 

Data de Assinatura: 05/05/2022 

Vigência: 06/05/2022 A 30/04/2023 

 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2021 – PMA/ SMDHPP 

54.918/2021 



   

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Avenida Vicente Jerônimo Freire, nº 22. Vila Xavier 

CEP 14.810-038. Araraquara - SP 
(016) 3301 - 1900| 

 

 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 053/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 1346/2022 

BB 933389 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços continuados de 
manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e componentes, em 04 (quatro) 
elevadores da marca Elite/Excel, instalados nas seguintes unidades: EMEF Henrique Scabelo, 
CAIC Rubens Cruz, CAIC Ricardo Castro Monteiro e EMEF Rafael de Medina, pelo período de 
12 (doze) meses, conforme edital e seus Anexos. 

Tendo em vista o decurso de prazo sem a interposição de recurso, homologo todos os atos 
praticados no processo licitatório em epígrafe, que considerou vencedora as seguintes empresas abaixo 
descritas, adjudicando-lhes os objetos previstos no Edital: 

IDEAL ELEVADORES DE ARARAQUARA LTDA EPP: Lote 01: pelo valor global de 
R$ 33.000,00 

 

Araraquara, 06 de maio de 2022. 

 

 

 

 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

COORDENADORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

          
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da sua Gerência de 

Rendas Mobiliarias e Fiscalização Tributária, que no uso de suas atribuições legais, devido ao fato de não 

ter sido localizado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, observando o disposto nos artigos 1º 

e 30º da Lei Complementar 17 de 01/12/1997 e alterações, FAZ SABER a todos aqueles que tomarem co-

nhecimento deste edital e, em especial, o contribuinte descrito abaixo ou proprietário do imóvel em 

questão, que fica INTIMADO para apresentar, nos termos do artigo 303, I e IV da LC 17/97 (Código Tribu-

tário Municipal): guias de recolhimento de ISS, notas fiscais de prestação de serviço, recibos de prestação 

de serviço e contrato de prestação de serviços referentes à construção do imóvel. Os documentos devem ser 

apresentados no prazo de 30 (trinta) dias e/ou protocolar recurso administrativo (1ªInstância) no mesmo 

prazo, contados desta publicação. O não atendimento da presente intimação acarretará na lavratura de noti-

ficação para saldar débitos (NSD). Se já ocorreu o pagamento do citado imposto, apresentar a guia de reco-

lhimento. 

CONTRIBUINTE Nº 
INTIMAÇÃO 

ÁREA 
CONST.M² 

CLASSIFICAÇÃO 
INSCRIÇÃO 
CADASTRAL 
DO IMÓVEL 

ENDEREÇO 

JANAINA ARAUJO DA 
SILVA 

1035/2022 114,66 
RESIDENCIAL 

SIMPLES 
22.353.022 

AV JOÃO MASCIA 
FILHO, 95 – JD 
BOA VISTA II 

 
Araraquara, 10 de maio de 2022. 

 
  

Cristiano Lourenço Amorim 
Auditor Fiscal 
Mat. 19866-8 



   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 PORTARIA ADM Nº 165 DE 09 DE MAIO DE 2022 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

 
  RESOLVE:  

 
Art. 1º Nomear o (a) candidato (a) MAURO SERGIO DO CARMO portador do RG nº 
42.660.288-2 para o cargo público efetivo de MONITOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – 
MODALIDADE - FUTEBOL, Ref. 59, Tabela I, Anexo I-C, nos termos da Lei 
Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020, em virtude de aprovação no concurso 
público regido pelo Edital nº 002/2017. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Secretaria Municipal de Administração de Araraquara, 09 de maio de 2022. 
 
 
 
 

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
  Secretário Municipal de Administração 

 



   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 PORTARIA ADM Nº 165 DE 09 DE MAIO DE 2022 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

 
  RESOLVE:  

 
Art. 1º Nomear o (a) candidato (a) MAURO SERGIO DO CARMO portador do RG nº 
42.660.288-2 para o cargo público efetivo de MONITOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – 
MODALIDADE - FUTEBOL, Ref. 59, Tabela I, Anexo I-C, nos termos da Lei 
Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020, em virtude de aprovação no concurso 
público regido pelo Edital nº 002/2017. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Secretaria Municipal de Administração de Araraquara, 09 de maio de 2022. 
 
 
 
 

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
  Secretário Municipal de Administração 

 



   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 PORTARIA ADM Nº 166 DE 09 DE MAIO DE 2022 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

 
  RESOLVE:  

 
Art. 1º Nomear o (a) candidato (a) DANIEL FERNANDES OTONI portador do RG nº 
10.750.796-5 para o cargo público efetivo de ECONOMISTA, Ref. 98, Tabela I, Anexo I-C, 
nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020, em virtude de aprovação 
no concurso público regido pelo Edital nº 003/2019. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Secretaria Municipal de Administração de Araraquara, 09 de maio de 2022. 
 
 
 
 

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
  Secretário Municipal de Administração 

 



   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 PORTARIA ADM Nº 167 DE 09 DE MAIO DE 2022 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

 
  RESOLVE:  

 
Art. 1º Nomear o (a) candidato (a) TALITHA PASSOS DE LIMA WORMHOUDT portador 
do RG nº 43.966.725-2 para o cargo público efetivo de FISCAL DO PROCON, Ref. 98, Tabela 
I, Anexo I-C, nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020, em virtude 
de aprovação no concurso público regido pelo Edital nº 001/2020. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Secretaria Municipal de Administração de Araraquara, 09 de maio de 2022. 
 
 
 
 

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
  Secretário Municipal de Administração 

 



   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 PORTARIA ADM Nº 168 DE 09 DE MAIO DE 2022 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

 
  RESOLVE:  

 
Art. 1º Nomear o (a) candidato (a) IZABELE CRISTINA FERREIRA DE CAMARGO 
portador do RG nº 16.558.242 para o cargo público efetivo de ANALISTA DE CONTROLE 
INTERNO, Ref. 144, Tabela I, Anexo I-C, nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de 
dezembro de 2020, em virtude de aprovação no concurso público regido pelo Edital nº 
001/2018. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Secretaria Municipal de Administração de Araraquara, 09 de maio de 2022. 
 
 
 
 

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
  Secretário Municipal de Administração 

 



   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 PORTARIA ADM Nº 169 DE 09 DE MAIO DE 2022 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

 
  RESOLVE:  

 
Art. 1º Nomear o (a) candidato (a) ANA LUISA DE CAMARGO PINHEIRO portador do 
RG nº 46.956.282-1 para o cargo público efetivo de ANALISTA DE CONTROLE INTERNO, 
Ref. 144, Tabela I, Anexo I-C, nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 
2020, em virtude de aprovação no concurso público regido pelo Edital nº 001/2018. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Secretaria Municipal de Administração de Araraquara, 09 de maio de 2022. 
 
 
 
 

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
  Secretário Municipal de Administração 

 



   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 PORTARIA ADM Nº 170 DE 09 DE MAIO DE 2022 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de nº 68 de 17 de Março de 2022, que nomeou o (a) 
candidato (a) MILENA DE BEM ZAVANELLA FREITAS, portador (a) do RG 46.342.444, 
para o cargo público efetivo de MONITOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – MODALIDADE 
“FUTEBOL” (Referência 59, Tabela I, Anexo I-C), nos termos da Lei Complementar nº 937 
de 22 de dezembro de 2020, e da Lei nº 10.345, de 27 de outubro de 2021, em virtude de 
aprovação no Concurso Público regido pelo Edital nº 002/2017, conforme artigo nº 70 da Lei 
Municipal nº 1939 de 21 de novembro de 1972, por ter o candidato nomeado declinado 
expressamente da nomeação.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Secretaria Municipal de Administração de Araraquara, 09 (nove) de Maio de 

2022. 
 
 
 
 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 
Secretário Municipal de Administração 

 



   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 PORTARIA ADM Nº 171 DE 09 DE MAIO DE 2022 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de nº 69 de 17 de Março de 2022, que nomeou o (a) 
candidato (a) JEFERSON RICARDO CARLINO DA SILVA, portador (a) do RG 
40.694.455-6, para o cargo público efetivo de MONITOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – 
MODALIDADE “FUTEBOL” (Referência 59, Tabela I, Anexo I-C), nos termos da Lei 
Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020, e da Lei nº 10.345, de 27 de outubro de 
2021, em virtude de aprovação no Concurso Público regido pelo Edital nº 002/2017, conforme 
artigo nº 70 da Lei Municipal nº 1939 de 21 de novembro de 1972, por não comparecer no prazo 
estipulado de acordo com a convocação do candidato.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Secretaria Municipal de Administração de Araraquara, 09 (nove) de Maio de 

2022. 
 
 
 
 

                                              ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
Secretário Municipal de Administração 

 



   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 PORTARIA ADM Nº 172 DE 09 DE MAIO DE 2022 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de nº 98 de 29 de Março de 2022, que nomeou o (a) 
candidato (a) DEMETRIUS MARQUES ROSALINO, portador (a) do RG 44.564.511-8, 
para o cargo público efetivo de ECONOMISTA (Referência 98, Tabela I, Anexo I-C), nos 
termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020, e da Lei nº 10.345, de 27 de 
outubro de 2021, em virtude de aprovação no Concurso Público regido pelo Edital nº 003/2019, 
conforme artigo nº 70 da Lei Municipal nº 1939 de 21 de novembro de 1972, por não 
comparecer no prazo estipulado de acordo com a convocação do candidato.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Secretaria Municipal de Administração de Araraquara, 09 (nove) de Maio de 

2022. 
 
 
 
 

                                              ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
Secretário Municipal de Administração 

 



   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 PORTARIA ADM Nº 173 DE 09 DE MAIO DE 2022 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de nº 110 de 31 de Março de 2022, que nomeou o (a) 
candidato (a) CAMILA FAVARO LEME BASTOS, portador (a) do RG 41.006.151-7, para 
o cargo público efetivo de FISCAL DO PROCON (Referência 98, Tabela I, Anexo I-C), nos 
termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020, e da Lei nº 10.345, de 27 de 
outubro de 2021, em virtude de aprovação no Concurso Público regido pelo Edital nº 001/2020, 
conforme artigo nº 70 da Lei Municipal nº 1939 de 21 de novembro de 1972, por ter o candidato 
nomeado declinado expressamente da nomeação.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Secretaria Municipal de Administração de Araraquara, 09 (nove) de Maio de 

2022. 
 
 
 
 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 
Secretário Municipal de Administração 

 



   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 PORTARIA ADM Nº 174 DE 09 DE MAIO DE 2022 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de nº 122 de 31 de Março de 2022, que nomeou o (a) 
candidato (a) PRISCILLA MENDES MACHADO MATOS, portador (a) do RG 62.785.750-
4, para o cargo público efetivo de ANALISTA DE CONTROLE INTERNO , Ref. 144, 
Tabela I, Anexo I-C, nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020, e 
da Lei nº 10.345, de 27 de outubro de 2021, em virtude de aprovação no Concurso Público 
regido pelo Edital nº 001/2018, conforme artigo nº 70 da Lei Municipal nº 1939 de 21 de 
novembro de 1972, por não comparecer no prazo estipulado de acordo com a convocação do 
candidato.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Secretaria Municipal de Administração de Araraquara, 09 (nove) de Maio de 

2022. 
 
 
 
 

                                              ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
Secretário Municipal de Administração 

 



   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 PORTARIA ADM Nº 175 DE 09 DE MAIO DE 2022 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de nº 123 de 31 de Março de 2022, que nomeou o (a) 
candidato (a) IVAN CABRINI COSTA, portador (a) do RG 45.006.089- 5, para o cargo 
público efetivo de ANALISTA DE CONTROLE INTERNO , Ref. 144, Tabela I, Anexo I-
C, nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020, e da Lei nº 10.345, de 
27 de outubro de 2021, em virtude de aprovação no Concurso Público regido pelo Edital nº 
001/2018, conforme artigo nº 70 da Lei Municipal nº 1939 de 21 de novembro de 1972, por não 
comparecer no prazo estipulado de acordo com a convocação do candidato.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Secretaria Municipal de Administração de Araraquara, 09 (nove) de Maio de 

2022. 
 
 
 
 

                                              ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
Secretário Municipal de Administração 

 



   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 PORTARIA ADM Nº 176 DE 09 DE MAIO DE 2022 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

 
  RESOLVE:  

 
Art. 1º Nomear o (a) candidato (a) LUIZA MACHADO DOS SANTOS portador do RG nº 
47.740.821-7 para o cargo público efetivo de PSICÓLOGO, Ref. 98, Tabela I, Anexo I-C, nos 
termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020, em virtude de aprovação no 
concurso público regido pelo Edital nº 002/2018. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Secretaria Municipal de Administração de Araraquara, 09 de maio de 2022. 
 
 
 
 

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
  Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA ADM Nº 177 DE 09 DE MAIO DE 2022 
 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

 
  RESOLVE:  

 
Art. 1º Nomear o (a) candidato (a) JANIO GASPAR DE ANDRADE portador do RG nº 
8.426.727 para o cargo público efetivo de PSICÓLOGO, Ref. 98, Tabela I, Anexo I-C, nos 
termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020, em virtude de aprovação no 
concurso público regido pelo Edital nº 002/2018. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Secretaria Municipal de Administração de Araraquara, 09 de maio de 2022. 
 
 
 
 

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
  Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

PORTARIA ADM Nº 178 DE 09 DE MAIO DE 2022 
 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

 
  RESOLVE:  

 
Art. 1º Nomear o (a) candidato (a) LEYSE DA SILVA FIRMIANO portador do RG nº 
36.506.622-9 para o cargo público efetivo de PSICÓLOGO, Ref. 98, Tabela I, Anexo I-C, nos 
termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020, em virtude de aprovação no 
concurso público regido pelo Edital nº 002/2018. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Secretaria Municipal de Administração de Araraquara, 09 de maio de 2022. 
 
 
 
 

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
  Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

PORTARIA ADM Nº 179 DE 09 DE MAIO DE 2022 
 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

 
  RESOLVE:  

 
Art. 1º Nomear o (a) candidato (a) STEFANY CRISTINA RIBEIRO DE CARVALHO 
portador do RG nº 46.324.754-1 para o cargo público efetivo de PSICÓLOGO, Ref. 98, Tabela 
I, Anexo I-C, nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020, em virtude 
de aprovação no concurso público regido pelo Edital nº 002/2018. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Secretaria Municipal de Administração de Araraquara, 09 de maio de 2022. 
 
 
 
 

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
  Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA o candidato classificado no PROCESSO SELETIVO  EDITAL nº 

698/2022 abaixo relacionado, para comparecer na Secretaria Municipal da Educação sita a Av. Vicente 

Jerônimo Freire Nª 22, Vila Xavier, das 9:00 ás 11:30 e das 13:00 ás 16:30, munido dos seguintes documentos 

originais e cópia: RG (2 cópias), CPF (2 cópias), Comprovante de Endereço atual (2 cópias), Certidão de 

nascimento ou casamento (2 cópias), Carteira de Trabalho – CTPS (qualificação civil frente e verso, alteração 

do nome de casado e último registro do contrato de trabalho), Cartão PIS/PASEP ou Pesquisa de Cadastro de 

PIS (Caixa Econômica Federal), Título de eleitor (cópia frente e verso), Certidão de Quitação Eleitoral, 

Certificado de Reservista (frente e verso), Certidão de Nascimento de filhos menores de 24 anos, Carteira de 

Vacinação de filhos menores de 06 anos, Comprovante de frequência escolar de filhos entre 06 e 14 anos, 

Diploma, Atestado de Antecedentes Criminais e Comprovante de conta Santander (apenas caso já possua), no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da  publicação desta Convocação, para fins de realização 

de exames pré-admissionais e posterior admissão por tempo determinado para atender a necessidade 

temporária de excepcional interesse público, nos termos da Lei Municipal nº 10.415 de 02 de 

fevereiro de 2022. 

PROFESSOR I - área de atuação: ENSINO FUNDAMENTAL – Processo Seletivo nº 698/2022 

CLAS. INSC.                              NOME 

3º 321000172 JHENIFER LONGO DE OLIVEIRA 
                                      O não comparecimento no prazo estipulado acima, implicará na perda do 

direito à vaga. 

                                           Secretaria Municipal da Educação, 09 (nove) de maio de 2022 (dois mil e 

vinte e dois). 

 
 
 
                                                                                                                                                                                                                     

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA os candidatos classificados no PROCESSO SELETIVO  EDITAL 

nº 698/2022 abaixo relacionados, para comparecerem na Secretaria Municipal da Educação sita a Av. Vicente 

Jerônimo Freire Nª 22, Vila Xavier, das 9:00 ás 11:30 e das 13:00 ás 16:30, munidos dos seguintes 

documentos originais e cópia: RG (2 cópias), CPF (2 cópias), Comprovante de Endereço atual (2 cópias), 

Certidão de nascimento ou casamento (2 cópias), Carteira de Trabalho – CTPS (qualificação civil frente e 

verso, alteração do nome de casado e último registro do contrato de trabalho), Cartão PIS/PASEP ou Pesquisa 

de Cadastro de PIS (Caixa Econômica Federal), Título de eleitor (cópia frente e verso), Certidão de Quitação 

Eleitoral, Certificado de Reservista (frente e verso), Certidão de Nascimento de filhos menores de 24 anos, 

Carteira de Vacinação de filhos menores de 06 anos, Comprovante de frequência escolar de filhos entre 06 e 

14 anos, Diploma, Atestado de Antecedentes Criminais e Comprovante de conta Santander (apenas caso já 

possua), no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da  publicação desta Convocação, para fins 

de realização de exames pré-admissionais e posterior admissão por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos da Lei Municipal nº 10.415 

de 02 de fevereiro de 2022. 

PROFESSOR II - área de atuação: EDUCAÇÃO ESPECIAL – Processo Seletivo nº 698/2022 

CLAS. INSC.                              NOME 

7º 321003899 VERA LUCIA ALMEIDA DAMIANI 
 

8º 321002608 JANETE HERMINIO FAUSTO 
                                      O não comparecimento no prazo estipulado acima, implicará na perda do 

direito à vaga. 

                                          Secretaria Municipal da Educação, 09 (nove) de maio de 2022 (dois mil e 

vinte e dois). 

 
 
 
                                                                                                                                                                                                                     

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA o candidato classificado no PROCESSO SELETIVO  EDITAL nº 

698/2022 abaixo relacionado, para comparecer na Secretaria Municipal da Educação sita a Av. Vicente 

Jerônimo Freire Nª 22, Vila Xavier, das 9:00 ás 11:30 e das 13:00 ás 16:30, munido dos seguintes documentos 

originais e cópia: RG (2 cópias), CPF (2 cópias), Comprovante de Endereço atual (2 cópias), Certidão de 

nascimento ou casamento (2 cópias), Carteira de Trabalho – CTPS (qualificação civil frente e verso, alteração 

do nome de casado e último registro do contrato de trabalho), Cartão PIS/PASEP ou Pesquisa de Cadastro de 

PIS (Caixa Econômica Federal), Título de eleitor (cópia frente e verso), Certidão de Quitação Eleitoral, 

Certificado de Reservista (frente e verso), Certidão de Nascimento de filhos menores de 24 anos, Carteira de 

Vacinação de filhos menores de 06 anos, Comprovante de frequência escolar de filhos entre 06 e 14 anos, 

Diploma, Atestado de Antecedentes Criminais e Comprovante de conta Santander (apenas caso já possua), no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da  publicação desta Convocação, para fins de realização 

de exames pré-admissionais e posterior admissão por tempo determinado para atender a necessidade 

temporária de excepcional interesse público, nos termos da Lei Municipal nº 10.415 de 02 de 

fevereiro de 2022. 

PROFESSOR II - área de atuação: EDUCAÇÃO INTEGRAL - Dança Contemporânea – 

Processo Seletivo nº 698/2022 

CLAS. INSC.                              NOME 

3º 321003303 JEYSSI LUIZA NASCIMENTO SANTOS 
                                      O não comparecimento no prazo estipulado acima, implicará na perda do 

direito à vaga. 

                                           Secretaria Municipal da Educação, 09 (nove) de maio de 2022 (dois mil e 

vinte e dois). 

 
 
 
                                                                                                                                                                                                                     

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA o candidato classificado no PROCESSO SELETIVO  EDITAL nº 

698/2022 abaixo relacionado, para comparecer na Secretaria Municipal da Educação sita a Av. Vicente 

Jerônimo Freire Nª 22, Vila Xavier, das 9:00 ás 11:30 e das 13:00 ás 16:30, munido dos seguintes documentos 

originais e cópia: RG (2 cópias), CPF (2 cópias), Comprovante de Endereço atual (2 cópias), Certidão de 

nascimento ou casamento (2 cópias), Carteira de Trabalho – CTPS (qualificação civil frente e verso, alteração 

do nome de casado e último registro do contrato de trabalho), Cartão PIS/PASEP ou Pesquisa de Cadastro de 

PIS (Caixa Econômica Federal), Título de eleitor (cópia frente e verso), Certidão de Quitação Eleitoral, 

Certificado de Reservista (frente e verso), Certidão de Nascimento de filhos menores de 24 anos, Carteira de 

Vacinação de filhos menores de 06 anos, Comprovante de frequência escolar de filhos entre 06 e 14 anos, 

Diploma, Atestado de Antecedentes Criminais e Comprovante de conta Santander (apenas caso já possua), no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da  publicação desta Convocação, para fins de realização 

de exames pré-admissionais e posterior admissão por tempo determinado para atender a necessidade 

temporária de excepcional interesse público, nos termos da Lei Municipal nº 10.415 de 02 de 

fevereiro de 2022. 

PROFESSOR II - área de atuação: PORTUGUÊS – Processo Seletivo nº 698/2022 

CLAS. INSC.                              NOME 

8º 321002823 ROSA MARIA KINOUCHI DE OLIVEIRA 
                                      O não comparecimento no prazo estipulado acima, implicará na perda do 

direito à vaga. 

                                          Secretaria Municipal da Educação, 09 (nove) de maio de 2022 (dois mil e 

vinte e dois). 

 
 
 
                                                                                                                                                                                                                     

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA o candidato classificado no PROCESSO SELETIVO  EDITAL nº 

698/2022 abaixo relacionado, para comparecer na Secretaria Municipal da Educação sita a Av. Vicente 

Jerônimo Freire Nª 22, Vila Xavier, das 9:00 ás 11:30 e das 13:00 ás 16:30, munido dos seguintes documentos 

originais e cópia: RG (2 cópias), CPF (2 cópias), Comprovante de Endereço atual (2 cópias), Certidão de 

nascimento ou casamento (2 cópias), Carteira de Trabalho – CTPS (qualificação civil frente e verso, alteração 

do nome de casado e último registro do contrato de trabalho), Cartão PIS/PASEP ou Pesquisa de Cadastro de 

PIS (Caixa Econômica Federal), Título de eleitor (cópia frente e verso), Certidão de Quitação Eleitoral, 

Certificado de Reservista (frente e verso), Certidão de Nascimento de filhos menores de 24 anos, Carteira de 

Vacinação de filhos menores de 06 anos, Comprovante de frequência escolar de filhos entre 06 e 14 anos, 

Diploma, Atestado de Antecedentes Criminais e Comprovante de conta Santander (apenas caso já possua), no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da  publicação desta Convocação, para fins de realização 

de exames pré-admissionais e posterior admissão por tempo determinado para atender a necessidade 

temporária de excepcional interesse público, nos termos da Lei Municipal nº 10.415 de 02 de 

fevereiro de 2022. 

PROFESSOR II - área de atuação: HISTÓRIA – Processo Seletivo nº 698/2022 

CLAS. INSC.                              NOME 

4º 321005550 DIOGO PINDER PRAVATO 
                                      O não comparecimento no prazo estipulado acima, implicará na perda do 

direito à vaga. 

                                          Secretaria Municipal da Educação, 09 (nove) de maio de 2022 (dois mil e 

vinte e dois). 

 
 
 
                                                                                                                                                                                                                     

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA o candidato classificado no PROCESSO SELETIVO  EDITAL nº 

698/2022 abaixo relacionado, para comparecer na Secretaria Municipal da Educação sita a Av. Vicente 

Jerônimo Freire Nª 22, Vila Xavier, das 9:00 ás 11:30 e das 13:00 ás 16:30, munido dos seguintes documentos 

originais e cópia: RG (2 cópias), CPF (2 cópias), Comprovante de Endereço atual (2 cópias), Certidão de 

nascimento ou casamento (2 cópias), Carteira de Trabalho – CTPS (qualificação civil frente e verso, alteração 

do nome de casado e último registro do contrato de trabalho), Cartão PIS/PASEP ou Pesquisa de Cadastro de 

PIS (Caixa Econômica Federal), Título de eleitor (cópia frente e verso), Certidão de Quitação Eleitoral, 

Certificado de Reservista (frente e verso), Certidão de Nascimento de filhos menores de 24 anos, Carteira de 

Vacinação de filhos menores de 06 anos, Comprovante de frequência escolar de filhos entre 06 e 14 anos, 

Diploma, Atestado de Antecedentes Criminais e Comprovante de conta Santander (apenas caso já possua), no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da  publicação desta Convocação, para fins de realização 

de exames pré-admissionais e posterior admissão por tempo determinado para atender a necessidade 

temporária de excepcional interesse público, nos termos da Lei Municipal nº 10.415 de 02 de 

fevereiro de 2022. 

PROFESSOR II - área de atuação: BILÍNGUE (Língua Portuguesa /LIBRAS) – Processo 

Seletivo nº 698/2022 

CLAS. INSC.                              NOME 

1º 321001650 BIANCA APARECIDA MEDEIROS 
                                      O não comparecimento no prazo estipulado acima, implicará na perda do 

direito à vaga. 

                                          Secretaria Municipal da Educação, 09 (nove) de maio de 2022 (dois mil e 

vinte e dois). 

 
 
 
                                                                                                                                                                                                                     

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 

 

 



   
 

PREFEITURA 
S

PORTARIA SMS Nº
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo,no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil,

 
                                  
 
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de nº 206 de 29 de março de 2022, que 

nomeou o (a) candidato (a) 
nº 85162179, para o cargo público efetivo de 
Referência 901 Tabela:III Anexo: I
dezembro de 2020, e da Lei
concurso público regido pelo Edital nº 
nº1939 de 21 de novembro de 1972, por não comparecer no prazo estipulado de acordo com a 
convocação do candidato. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARAQUARA,

maio de 2022(dois mil e vinte e dois)
 
 
 
 
 

ELIANA APARECIDA MORI HONAIN

REFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PORTARIA SMS Nº 247 DE 09 DE MAIO DE 2022

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

ARARAQUARA, Estado de São Paulo,no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 

Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

                                  RESOLVE: 

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de nº 206 de 29 de março de 2022, que 
o (a) candidato (a) ISRAEL LUIZ NASCIMENTO PREBIANCA 

, para o cargo público efetivo de MÉDICO GENERALISTA HORISTA 
901 Tabela:III Anexo: I-D, nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de 

dezembro de 2020, e da Lei Nº 10.345, de 27 de outubro de 2021, em virtude de aprovação no 
concurso público regido pelo Edital nº 002/2018, conforme artigo nº 70 da Lei Municipal 
nº1939 de 21 de novembro de 1972, por não comparecer no prazo estipulado de acordo com a 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARAQUARA,

2(dois mil e vinte e dois). 

 
ELIANA APARECIDA MORI HONAIN 

Secretária Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RARAQUARA 

09 DE MAIO DE 2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo,no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 

de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de nº 206 de 29 de março de 2022, que 
ISRAEL LUIZ NASCIMENTO PREBIANCA portador (a) do RG 

MÉDICO GENERALISTA HORISTA 
, nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de 

Nº 10.345, de 27 de outubro de 2021, em virtude de aprovação no 
, conforme artigo nº 70 da Lei Municipal 

nº1939 de 21 de novembro de 1972, por não comparecer no prazo estipulado de acordo com a 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARAQUARA, 09 (nove) de 



   
 

PREFEITURA 
S

PORTARIA SM
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo,no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil,

 

 
Art. 1º Nomear 

FERNANDES, portador(a)
MÉDICO GENERALISTA HORISTA
Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020,em virtude de aprovação no concurso 
público regido pelo Edital nº 

Art. 2º Esta portaria entra em 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARAQUARA,

Maio de 2022(dois mil e vinte e dois)
 
 
 
 
 

ELIANA APARECIDA MORI HONAIN

REFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PORTARIA SMS Nº 248 DE 09 DE MAIO DE 2022

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

ARARAQUARA, Estado de São Paulo,no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 

Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear o(a) candidato(a) LUIZ HENRIQUE MACHADO 
(a) do RG nº2001002348909, para o cargo p

MÉDICO GENERALISTA HORISTA Referência 901 Tabela: III Anexo: I
nº 937 de 22 de dezembro de 2020,em virtude de aprovação no concurso 

público regido pelo Edital nº 002/2018. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARAQUARA,

2(dois mil e vinte e dois). 

ELIANA APARECIDA MORI HONAIN 
Secretária Municipal de Saúde 

 

RARAQUARA 

DE 2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo,no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 

de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 

LUIZ HENRIQUE MACHADO 
, para o cargo público efetivo de 

901 Tabela: III Anexo: I-D , nos termos da 
nº 937 de 22 de dezembro de 2020,em virtude de aprovação no concurso 

vigor na data de sua publicação. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARAQUARA, 09(nove) de 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

 

 

CONVOCAÇÃO 
 

 

 

 

A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para comparecer no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta Convocação, na Gerência de 

Desenvolvimento de Recursos Humanos, Rua Voluntários da Pátria nº 1435 - Centro, munido dos 

documentos que comprovem a escolaridade, conforme exigido no Edital do Concurso, para fins de 

realização de exames pré-admissionais e posterior admissão. 

 

FISCAL DO PROCON – Concurso Público nº 001/2020 

CLAS. INSC.                              NOME 
4º 224000485 TALITHA PASSOS DE LIMA WORMHOUDT 

  

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, 

implicará na perda do direito à vaga.  

Secretaria Municipal de Administração, 09 (nove) de 

maio de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 

 
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                          

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, para comparecerem no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta Convocação, na Gerência de 

Desenvolvimento de Recursos Humanos, Rua Voluntários da Pátria, 1435 - Centro, munidos dos 

documentos que comprovem a escolaridade, conforme exigido no Edital do Concurso, para fins de 

realização de exames pré-admissionais e posterior admissão. 

ANALISTA DE CONTROLE INTERNO – Concurso Público nº 001/2018 

CLAS. INSC.                              NOME 

11º 891973 IZABELE CRISTINA FERREIRA DE CAMARGO 
 

12º 881738 
CANDIDATO CONVOCADO ATRAVÉS DA LISTA 

RESERVA AOS CANDIDATOS NEGROS HABILITADOS 
 

13º 881364 ANA LUISA DE CAMARGO PINHEIRO 
 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, 

implicará na perda do direito à vaga. 

Secretaria Municipal de Administração, 09 (nove) de 

maio de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                                              

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

 

 

 

CONVOCAÇÃO 
 

 

 

 

A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para comparecer no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta Convocação, na Gerência de 

Desenvolvimento de Recursos Humanos, Rua Voluntários da Pátria nº 1435 - Centro, munido dos 

documentos que comprovem a escolaridade, conforme exigido no Edital do Concurso, para fins de 

realização de exames pré-admissionais e posterior admissão. 

 

ECONOMISTA – Concurso Público nº 003/2019 

CLAS. INSC.                              NOME 
3º 207000360 DANIEL FERNANDES OTONI 

  

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, 

implicará na perda do direito à vaga.  

Secretaria Municipal de Administração, 09 (nove) de 

maio de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 

 
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                          

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, para comparecerem no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta Convocação, na Gerência de 

Desenvolvimento de Recursos Humanos, Rua Voluntários da Pátria, 1435 - Centro, munidos dos 

documentos que comprovem a escolaridade, conforme exigido no Edital do Concurso, para fins de 

realização de exames pré-admissionais e posterior admissão. 

MONITOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - MODALIDADE - FUTEBOL – Concurso Público nº 

002/2017 

CLAS. INSC.                              NOME 

15º 867082 VITOR EDUARDO DOS SANTOS 
 

16º 834729 MAURO SERGIO DO CARMO 
 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, 

implicará na perda do direito à vaga. 

Secretaria Municipal de Administração, 09 (nove) de 

maio de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
                                                                                                                                                                                                                           

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 
 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, para comparecerem no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta Convocação, na Gerência de 

Desenvolvimento de Recursos Humanos, Rua Voluntários da Pátria, 1435 - Centro, munidos dos 

documentos que comprovem a escolaridade, conforme exigido no Edital do Concurso, para fins de 

realização de exames pré-admissionais e posterior admissão. 

PSICÓLOGO – Concurso Público nº 002/2018 

CLAS. INSC.                              NOME 

92º 1066339 LUIZA MACHADO DOS SANTOS 
 

93º 1074430 JANIO GASPAR DE ANDRADE 
 

94º 1088318 LEYSE DA SILVA FIRMIANO 

95º 1072462 STEFANY CRISTINA RIBEIRO DE CARVALHO 
 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, 

implicará na perda do direito à vaga. 

Secretaria Municipal de Administração, 09 (nove) de 

maio de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
                                                                                                                                                                                                     

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


	CONVOCAÇÃO 
	A Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura do Município de Araraquara, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para comparecer no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta Convocação, na Secretaria Municipal de Saúde,  Av. Francisco Salles Culturato (Av. 36) nº 925, munido dos documentos que comprovem a escolaridade, conforme exigido no Edital do Concurso, para fins de realização de exames pré-admissionais e posterior contratação. 
	MÉDICO GENERALISTA HORISTA – Concurso Público nº 002/2018 
	ELIANA APARECIDA MORI HONAIN 
	Secretária Municipal de Saúde 

	                                  RESOLVE: 
	Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de nº 206 de 29 de março de 2022, que nomeou o (a) candidato (a) ISRAEL LUIZ NASCIMENTO PREBIANCA portador (a) do RG nº 85162179, para o cargo público efetivo de MÉDICO GENERALISTA HORISTA Referência 901 Tabela:III Anexo: I-D, nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020, e da Lei Nº 10.345, de 27 de outubro de 2021, em virtude de aprovação no concurso público regido pelo Edital nº 002/2018, conforme artigo nº 70 da Lei Municipal nº1939 de 21 de novembro de 1972, por não comparecer no prazo estipulado de acordo com a convocação do candidato. 
	Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
	RESOLVE: 
	Art. 1º Nomear o(a) candidato(a) LUIZ HENRIQUE MACHADO FERNANDES, portador(a) do RG nº2001002348909, para o cargo público efetivo de MÉDICO GENERALISTA HORISTA Referência 901 Tabela: III Anexo: I-D , nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020,em virtude de aprovação no concurso público regido pelo Edital nº 002/2018. 
	Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

